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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

N<? 70/77

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu aprovar, por unanimi
dade, a indicação do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Thelio da Costa Montei
ro para integrar, como Membro, o Con
selho da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho, tendo em vista o término do 
mandato do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia.

Sala das Sessões, 20 de junho de 1977. 
— Nauriá Cnvaro Lobo, Subsecretária 
do Tribunal.

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA
TST — 8.430/77

Requerente — Banco Mineiro do Oeste 
S.A.

Advogado — Dr. Cândido Guilherme 
Gaffrée Thompson.

DESPACHO
Julgada improcedente a ação rescisória, 

o Banco Mineiro do Oeste S.A. (em li
quidação ordinária) requer medida caute- 
lar contra José Fiel de Oliveira Fontes, 
explicitando (verbis):

“Nada mais pretende o Suplicante 
do que se impeça o levantamento pelo 
Exequente, sem caução Idônea, dos 
valores que permanecem depositados 
à disposição do Juízo da execução. 
Ascendem eles à soma de ................ 
Cr$ 1.512. .859,98 (um milhão, qui
nhentos e doze mil, oitocentos e cin- 
qtienta e nove cruzeiros e noventa 
e oito centavos), a qual o Reclaman
te pressurosamente pretende arreba
tar, tudo levando a crer que o possa 
fazer até a próxima segunda-feira, 
dia 20, quando termina para o Su
plicante o prazo que se lhe destinou 
alvará (cf. documentos anexos)."

Estabelece o art. 489, do Código de 
Processo Civil:

“A ação rescisória não suspende a 
execução da sentença rescindenda."

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO
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induvídosamente, o deferimento da 
medida corresponderia a conceder-se efei
to suspensivo à ação rescisória.

Logo, o despacho concessório desrespei
taria disposição legal expressa.

Assim, irretorquivelmente, o Reque
rente, por via oblíqua, busca um efeito 
suspensivo, que a lei recusa. Alias, o 
Requerente vai mais além, ao insinuar a 
prestação de caução, pelo Requerido, para 
garantir o levantamento da importância a 
que faz jus, por força de sentença transi
tada em julgado.

Afora o paradoxo e a lesão legal, ter- 
se-ia, mutatis mutandis, a inversão da 
obrigação contida no inciso II, do art. 468. 
do CPC, e ainda assim, muito acima do 
limite máximo previsto na lei.

Por esses fundamentos, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1977. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.

PRIMEIRA TURMA
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS EM 30 DE

MAIO DE 1977
Relator — Exmo Ministro Lima Tei

xeira.
AI 2928-76:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1’ Região.

Agte — Rede Ferroviária Federal S.A. 
(7’ Divisão — Leopoldina).

Agdos — Percy Cardoso e Outro.
Advgs — Drs. Paulo Rodrigues So

brinho e Juacenyr Teixeira de Assump
ção.

AI 3700-76:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 5* Região. 
Agte — Rede Ferroviária Federal S.A.

Agdo — Júlio dos Santos.
Adgs — Drs. Eduardo Silva Costa e 

Ulisses Riedel de Resende.
AI 87-77:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6» Região.

Agte — Companhia Açucareira de 
Goiana.

Agdos — João Galdino dos Santos e 
Outros.

Adgs — Drs. Joaquim José de Barros 
Dias e Alcides Rodrigues de Sena.

AI 291-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3’ Região.
Agte — Anésia da Conceição Caldeira.
Agdo — Estado de Minas Gerais.
Advgs — Drs. Etelvino Oswaldo Costa 

e Helcio Linhares.
AI 539-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3- Região.

Agte — Paulo Augusto Lemelle.
Agdo — Policarbono — Indústrias Quí

micas S.A.
Advgs — Drs. Galba José dos Santos 

e Raul Moreira Pinto.
AI 649-77:

Agrav Jd£ Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6’ Região.

Agte — Usina Catende S.A.
Agdo — Manoel Timóteo da Silva.
Advgs — Drs. Hélio Luiz F. Galvão e 

Edvaldo Cordeiro dos Santos.
AI 860-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Região.

Agte — Sebastião Alves dos Santos.
Agdo — Montcalm Montagens Inrus- 

triais Ltda.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e . Pedro Paulo de R. Porto.
AI 898-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2» Região.

Agte — Bardella S.A. — Indústrias 
Mecânicas.

Agdo — Lourenço Francisco Martins.
Advgs — Drs. Carlos H.Z. Mazzeo e 

Neusa Melillo Bicudo Pereira.
RR 2811-75:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — José Aparecido de Araújo.
Recdo — Prefeitura Municipal de Ba- 

riri.
Advgs — Drs. Dráusio de Souza Frei

tas e Elias Camilo Resegue.
RR 2260-76:

da 1’ Região.
Recurso de Revista de decisão do TRT 
Recte — Rede Ferroviária Federal S.A.

— 7’ Divisão — Leopolldina.

Advgs — Drs. Benedito M. Nobre For
miga e Leonildo P. Negreiros.

AI 344-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6’ Região.
Agte — Administração do Porto do 

Recife.
Agdos — José Rosildo Cavalcanti e 

Outros.
Advgs — Drs. Clóvis de Andrade Leal 

e Roberto Musij.
AI 590-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da Ia Região.

Agte — Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE.

Agdo — Helvécio de Oliveira Rodrigues 
Filho.

Advs — Drs. Álvaro Alberto Ariosa 
Castanheira e Celestino da Silva Júnior.

AI 820-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1» Região.
Agte — Rede Ferroviária Federal S.A. 

(7» Divisão — Leopoldina).
Agdos — Oswaldo Nunes e Outros.
Advgs — Drs. Ayrton Ribeiro da Costa 

e Guaraci Francisco Gonçalves.
AI 883-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4» Região.

Agtes — Marlene de Quadros e Ou
tras.

Agdo — Oficina de Alfaiates do Ser
viço de Intendência da Brigada Militar 
do Estado.

Advg — Dr. Alino da Costa Monteiro.
AI 992-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2’ Região.

Agte — Trivellato S.A. — Engenharia, 
Industria e Comércio.

Agdos — Geraldo André Alcoforado e 
Outros.

Advgs — Drs. Henrique Pereira Car
neiro Júnir e Geraldo Tavares Ferreira.

RR 3973-75:
Recurso de Revista de decisão do TRT

da 2’ Região:
Recte — Vilmar Alves Braga.
Recdo — Prefeitura Municipal de lacri.
Advgs — Drs. Homero Alves de Sá è 

Genesio Kuguimoto.
RR 4136-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Regional Centro-Sul — 9» Divisão — 
Santos-Jundiaí).

Recdos — Jorge Luiz de Jesus e Ou
tros.

Advgs — Drs. Lair Corrêa Leme e 
José Ferreira.

RR 631-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — M. Dedini S.A. — Metalúr

gica.
Recdos — Constantino Campos e Ou

tros.
Advgs — Drs. Armando Pedro e Ulis

ses Riedel de Resende.
RR 647-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região.

Recte — Banco Itaú S.R.
Recdo — Lenini Esteves.
Advgs — Drs. Antonio Carlos Andrade 

Leone e Marcus Tomaz de Aquino e José 
Torres das Neves.

RR 775-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recte — George Mauri Lopes.
Recdo — Massey Ferguson do Brasil

S.A. — Indústria e Comércio.
Advs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Décio J.B. da Silva.
RR 966-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recte — Rede Ferroviária Federal S.A.
— 7» Divisão — Leopoldina.

Recdo — Osmar Felix Ferreira.
Advgs — Drs. Paulo Rodrigues So

brinho e Alino da Costa Monteiro.
RR 1231-77 — Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Rectes — José Sodré dos Santos e 

Outros.
Recdo — Rede Ferroviária Federal

S.A. 7’ Divisão — Leopoldina.
Advgs — Drs. Alice Alves da Silva e

Irwal Lucas de Azevedo.
RR 1652-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT

do Juiz Presidente do TRT da 2’ Região. 
Agtes — Sideli Lina Silva e Outra. 
Agdo — Ritas — Indústrias de Con

fecções de Roupas para Crianças Ltda.
Advg — Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI 995-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2’ Região.
Agte — General Motors do Brasil S.A.
Agdos — Cláudio Alves Baptista e 

Outro.
Advgs — Drs. Emmanuel Carlos e 

Kiyoco Hirata.
RR 6-76:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recte — Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de São Paulo.

Recdos — Maria Braguini e Outros.
Advgs — Drs. Irany Ferrari e Ulisses 

Riedel de Resende.
RR 4231-76:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 5» Região.

Rectes — Petróleo Brasileiro S.A. e 
Claudionor Gomes da Costa.

Recdos — Os Mesmos.
Advgs — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Ulisses Riedel de Resende.
RR 634-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
Recte — General Motors do Brasil S.A. 

da 2a Região.
Recdo — Sebastião Belentani.
Advgs — Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e 

Simonita F. Blikstein.
RR 682-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1’ Região.

Rectes — Gomes Figueiredo & Cia. 
Ltda. e Kibon S.A. — Indústrias Ali
mentícias.

Recdos — Fidélis Sigmaringa dos San
tos e Outros.

Advgs — Drs. Carlos E. Moritz e 
Moadely R.S. Moreira e Ivete Mc 
Cloghrie.

RR 810-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Rectes — Hildebrando Gomide Alves 

de Abreu e Outros.
Recdo — Rede Ferroviária Federal S.A.

— 7a Divisão — Leopoldina.
Advgs — Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Ary Alves de Moraes.
RR 1435-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4’ Região.

Recte — Pfizer Química Ltda.
Recdo — Jorge Augusto Bandeira 

Lang.
Advgs — Drs. Teimo Rovira Martins e 

Aristóteles Camargo Elesbão.
RR 1544-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recte — Escola Integrada Professor 
Paula Barros.

Recdo — Francisco Manoel Pereira 
Costa Filho.

Advgs — Drs. Paulo Roberto Vieira 
Camargo e Antonio Américo Brandi.

RR 1630-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recte — Fernando Ferreira dos San

tos.
Recdo — Estado do Rio de Janeiro.
Advgs — Drs. Sérgio Pinheiro Drum- 

mond e Domicio Neves de Barros.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco.
AI 3172-76:

Agravo de Instrumento de despacho 
d Juiz Presidente do TRT da 7* Região.

Agtes — Miguel de Sousa Leite e Ou
tros.

Agdo — Companhia de Eletricidade do 
Ceará.

Advgs — Drs. Vicente Pinto Quesado 
e Lauro Maciel Severiano.

AI 3794-76:
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4$ Região.
Agte — Ricardo Doliwa.
Agdo — Pravaz Recordati Laborató

rios S.A.
Advgs — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
AI 90-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6» Região. 
Agte — Cerâmica São José.
Agdos — Maria Anunciada da Concei

ção e Outras.

Recdo — Álvaro David.
Advgs — Drs. Paulo Maciel do Vale e 

Helio Orlando Graeff.
RR 3974-76 — Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Recte — Judith Melo Albuquerque.
Recdo — Têxtil e Confecções Zâmbia 

Ltda.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Pedro S. Yannaulis.
RR 260-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 5 a Região.

Recte — Peixoto Gonçalves S.A. — 
Indústria e Comércio.

Recdo — Virgílio dos Santos Filho.
Advgs — Drs. Ubirajara Emanuel Ta

vares de Melo e João Santos.
RR 640-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT
<a 2’ Região.

Recte — Alcir Pompone.
Recdo — Gongotti S.A. — Indústria 

e Comércio de Radiadores.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e José Clovis Nascimento.
RR 691-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1’ Região.

Recte — Valdete Rufino dos Santos.
Recdo — Sparta Rio — Indústria de 

Vestuário S.A.
Advgs — Drs. Carlos Augusto Ma

chado e Sérgio A. Fontenele Lima.
RR 817-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 5’ Região.

Recte — Companhia Industrial No- 
vopan.

Recdo — Waldemar de França.
Advgs — Drs. Aurélio Pires e Guido 

Mariano M. de Santana.
RR 1709-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região.

Recte — Joaquim Soares de Souza.
Recdo — Mário Miguel — Engenharia

Civil. '
Advg — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
AI 3483-76:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da D Região. 
Agtes — Onésio dos Santos Panceiro e 
Outros.

Agdo — Companhia Engenho Central 
de Quissaman.

Advgs — Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Jorge Cury.

AI 3849-76:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3» Região.
Agtes — Banco Mineiro do Oeste S.A. 

e Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Agdo — Helton Geraldo de Araújo.
Advgs — Drs. IIdeu de Resende Chaves 

e José Márcio de Avila.
AI 140-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6’ Região.

Agte — José Cupertino de Oliveira 
Filho.

Agdo — Banco Nacional S.A.
Advgs — Drs. Antonio Bartholomeu 

de Faria Machado e Carlos Odorico V. 
Martins.

AI 461-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4’ Região.
Agte — Companhia Jornalística Cal

das Júnior.
Agdo — Mauro Fernando G. Hof- 

meister.
Advgs — Drs. Mário Seixas Aurvalle 

e Luiz Heron Araújo.
AI 644-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Região.

Agte — Usina Santana S.A. — Açúcar 
e Álcool.

Agdos — Abdias Fernandes de Oliveira 
e Outros.

Advgs — Drs. Francisco Pinto da 
Fonseca e Milton Borba Canicoba.

AI 824-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3» Região.
Agte — Supergasbrás Distribuidora de 

Gás S.A.
Agdo — Afonso Carlos Veloso.
Advgs — Drs. Thiago José Loureiro 

Costa e Oswaldo Machado dos Santos.
AI 894-77:

Agravo de Instrumento de despacho
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da 1’ Região:
Recte — Bioch Editores S.A.
Recdo — Fernando de Carvalho Frei

tas.
Advgs — Drs. José Perez de Rezende 

e Herbert Gomes.
Reator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa.
AI 3539-76:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Região.

Agtes — Raimundo Nonato dos Santos 
e Outro.

Agdo — Ducal Roupas S.A.
Advgs — Drs. Hiroshi Hirakawa e 

Fernando Barreto de Souza.
AI 3850-76;

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3’ Região.

Agte — Sadia Comercial Ltda.
Agdo — Ivanir Antunes Pimenta.
Advgs — Drs. Maria Isabel de Oliveira 

Arruda e Oswaldo da Motta Campos.
AI 141-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6» Região.

Agte — SANBRA — Sociedade Algo
doeira do Nordeste Brasileiro S.A.

Agdo — Abdon Francisco da Rocha.
Advgs — Drs. Geroge Latache Pimen- 

tel e Jairo Aquino.
AI 462-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4’ Região.

Agte — Serafim Almeida da Rocha.
Agdo — Jockey Club do Rio Grande do 

Sul.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Antonio Eri de Oliveira.
AI 645-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2’ Região.

Agte — General Motors do Brasil S.A.
Agdo — Roque Gilberto Fioratti.
Advgs — Drs. Cássio Mesquita Barros 

Junior.
AI 825-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3» Região.

Agte — Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A.

Agdo — José do Carmo Braga.
Advgs — Drs. Afrânio Vieira Furtado 

e Fernando Otávio de P. Marinho.
AI 996-77:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3* Região.

Agte — Banco do Brasil S.A.
Agdo — Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários do Estado de 
Goiás.

Advgs — Drs. Osmar Olímpio Maia e 
José Tôrres das Neves.

AI 997-77:
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3* Região.
Agte — Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários do Estado de 
Goiás.

Agdo — Banco do Brasil S.A.
Advgs — Drs. José Tôrres das Neves 

e Osmar Olímpio Maia.
RR 1563-76:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região.

Recte —Fazenda Pública do Estado
de São Paulo.

Recdos — Marlene Haddad e Outros.
Advgs — Drs. Marigildo de Camargo 

Braga e Raul Schwinden.
RR 5533-76:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1’ Região.

Rectes — Pedro Alves Duarte e Outro.
Rècdo — Companhia Estadual de Gás 

do Rio de Janeiro.
Advgs — Drs. Jefferson Hilário Fer

reira e Fernando Barreto Ferreira Dias.
RR 636-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Messias dos Reis Vieira.
Recdo — Demolidora Sansão Ltda.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re-

RR 683-77:
sende e Aguinaldo Ranieri de Almeida.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recte — Transporte Estrela Azul S.A
Recdo — Maureci de Souza e Silva.
Advgs — Drs. Hugo Mósca Filho e 

Celso Soares.
RR 812-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Rectes — Gabriel Vasquez e Outros.
Recdos — Benedito Pierini e Outro.
Advg — Dr. João Carlos Casella.

RR 1452-77:
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Rectes — AGGS — Indústrias Gráfi

cas S.A. e Ezio Antonio Espósito.
Recdos — Os Mesmos.
Advgs — Drs. Neif Antonio Alem Fi

lho e Francisco Durval Cordeiro Pimpão.
RR 1648-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3* Região.

Recte — iito Soares.
Recdo — Banco do Brasil S.A.
Advgs — Drs. José Flávio Saraiva 

Mafra e Ely Silva.
RR 1705-77:

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Antonio Schiavon.
Recdo — Viação Francovig S.A.
Advgs — Dxs. Aurora de Oliveira 

Coentro e Benedito de Oliveira Júnior.
Brasília, 01 de junho de 1977. — Jorge 

Aloise, Secretário da 1» Turma.
RESUMO DA ATA DA 15’ SESSÃO 
ORDINARIA, REALIZADA EM 28.5.77

SEGUNDA TURMA
Presidente-. Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano (em exercício) — Procura
dor: Dr. Murillo Estevam AUevato —

Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor
ges.
As 13,00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutl- 
nho, Rezende Puech e Solon Vivacqua.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo AI-2.857-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 1’ Região.

Agravante — João Gonçalves (Dr. Cel
so Soares).

Agravada — Companhia Caminho Aé
reo Pão de Açúcar (Dr. Hirosê Pimpão).

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimemente.

Processo AI-3.339-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3’ Regiáo.
Agravante — Laboratórios Eaton Ve- 

maco Ltda. (Dr. José Martins Catharl- 
no).

Agravado — Antonio Paulo Moura (Dr. 
Luiz Carlos Neira Caymmi).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.381-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Soloa 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3’ Região.
Agravante: Produtos Ceres S. A. — 

Indústria e Comércio (Dr. José Cabral).
Agravado: Durval Rodrigues da Cunha 

(Dr. Guido Bilharinho).
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimemen
te.

Processo AI-3.382 76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de Instrumento de despacho do 

Jui zPresidente do TRT 3’ Região.
Agravante: Durval Rodrigues da Cunha 

(Dr. Céllo Goyatá).
Agravado — Produtos Ceres S.A. — 

Indústria e Comércio (Dr. osé Cabral).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.402-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 3’ Região.

Agravante: Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial — SENAC de Minas 
Gerais (Dr. Tancredo F. Pinheiro Gui
marães) .

Agravados — Rogério de Alvarenga e 
Manoelina Mota de Souza (Dr. Ulisses 
Riedel de Rezende).

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
unanimemente.

Processo AI-3.403 76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3’ Região.
Agravantes: Rogério de Alvarenga e 

Manoelina Mota de Souza (Dr. Ulisses 
Riedel de Rezende).

Agravado: Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial de Minas Gerais (Dr. 
Tancredo F. Pinheiro Guimarães).

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
unanimemente.

Processo AI-3.454-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 1’ Região.
Agravante: Companhia de Transportes 

Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
(CTC-RJ) (Dr. Alexandre C. de Mo
raes Filho).

Agravado — Manoel Vieira de Medei
ros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
por deserto, unanlmemente.

Processo AI 3.469-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3* Região.
Agravante: Companhia Vale do Rio 

Doce (Dr. Moacir Afonso Andrade).
Agravado: Fábio Ferreira (Dr. João 

Cancio de Souza Novais) .
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.615-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 4’ Região.

Agravante: Indústria Mecânica Ca- 
noense Ltda. (Dr. Gilberto da Rocha 
Menegassi).

Agravado — José Lindomar Pereira 
(Dra. Maria Lúcia).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.760-78
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 5’ Região.
Agravantes: João Roberto Azevedo 

Garcez de Aguiar e outro (Dr. João Car
los Telles).

Agravada: Maria de Nazaré de Freitas 
(Dr. Raymundo de Freitas Pinto).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.847-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3’ Região.
Agravante: Maria Cândida Barbosa 

Vieira (Dr. Céllo Goyatá).
Agravado: Joaquim Bento de Melo e 

outros.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3 77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 2* Região.

Agravante: Iracema Gouveia Vasquez 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Agravado: Cinema Internacional Cor
poration Distribuidora de Filmes Ltda. 
(Dr. Sérgio Cioffi).

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
a fim de que seja processada a revista 
para melhor exame, unanlmemente.

Processo AI-55-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 1’ Região.
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7’ Divisão — Leopoldina (Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho).

Agravados — Arlindo Matias e outros 
(Dr. Divani Queiroz Alves).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-125-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua .
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agravante — General Motors do Bra

sil S.A. (Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior).

Agravado: José Rodrigues dos Santos 
(Dr. Pedro Scaranto).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-173-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 5* Região.
Agravante — Seta Transportes Ltda. 

(Dr. Ivanilton Santos da Silva).
Agravados — Jaime Almiro dos San

tos e outro (Dr. Rabi Rezedá).
Resolveu-se não conhecer do agravo, 

por intempestivo unanimemente.
Processo AI-191-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Eolon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 2’ Região.

Agravante — Metalúrgica Pemava Li
mitada (Dr. Harlai Sommer).

Agravados — Pedro Briante e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu se, negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-238-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agravante — Indústria e Comércio 

Brosol Ltda. (Dr. Antonio Marcos de 
Carvalho).

Agravados: Aldrovando Moacir Fran
co e outros (Dr. João Bueno de Camar
go Filho).

Resolveu se negar provimento ao agra • 
vo, unanimemente.

Processo AI-239-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agravante — Instituto de Previdência 

do Estado de São Paulo (Dr. Hercílio 
Zimmermann).

Agravado — Eunice de Oliveira Cunha
Resolveu se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-309-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua .

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 2* Região.

Agravante — Sadia Comercial Ltda. 
(Dra. Aparecida Garcia Lima).

Agravado — Rony Rocha (Dr. Antonio 
A. Correra).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-333-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3’ Região.
Agravante — Hdeu da Silva Nelva 

(Dr. Wenio Balbino de Castro).
Agravado: Hospital São Francisco de 

Assis (Dr. José Milton Soares Bitten
court) .

Resolveu-se negar provimento ao agra 
vo, unanimemente.

Processo AI-338-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 6’ Região.
Agravante — Usina Catende S. A. 

(Dr. Hélio Luiz F. Galvão).
Agravada — Maria Helena Cândido da 

Silva (Dr. Floriano Gonçalves de Lima)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-383-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 2’ Região.

Agravante — Refinações de Milho, 
Brasil Ltda. (Dr. Assad Luiz Thomè).

Agravado — Antonio Basíllo Carneiro.
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, a fim de que seja processada a re
vista. para melhor exame, unanime men
te.

Processo AI-389-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agravantes — Antonia Bartoluccí e ou

tras (Dr. Yolle Mendonça Glannottí).
Agravada: Cristaleria Luzitana S. A.
Resolveu-se, negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI 413-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 5’ Região.

Agravante: José Augusto Benevides



4248 Quinta-feira 23 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1977

Silveira (Dr. Elihu Castro).
Agravada — CESMEL S. A. — Indús

tria Metalúrgica (Dra. Analice Spinola).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-472-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacque.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 4’ Região.

Agravante: Companhia Cervejaria
Brahma (Dr. Paulo Serra).

Agravado — José Vargas Bittencourt 
(Dra. Élida R. Costa).

Resolveu-se, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Solon Vivacqua, relator, negar 
provimento ao agravo.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Orlando Coutinho.

Processo AI 479-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 4’ Região.
Agravantes: Dilermando de Araújo 

Reis e outros (Dr. Flávio José Zanini).
Agravado — Banco do Brasil S.A. 

(Dr. Felipe S. Trindade).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Procesos AI-480-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 4’ Região.

Agravante — Banco do Brasil S. A. 
(Dr. Felipe S. Trindade).

Agravados — Dilermando de Araújo 
Reis e outros (Dr. Flávio José Zanini).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-504-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agravante — José Alves de Matos 

(Dra. Yolie Mendonça Giannotti).
Agravada: Siderúrgica J. L. Allipertl 

S.A, (Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-508-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agravante — Neide Pedroso (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
Agravada — S.A. Indústria Votoran- 

tim (Dr. Paulo Sérgio dos Santos Cos
ta).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI 550-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 3’ Região.
Agravante — S.A. Estado de Minas 

(Dra. Leila Azevedo Sete).
Agravado — David Fadei Tanure Filho 

(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proces.o AI-572-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT 2* Região.

Agte.: FEPASA — Ferrovia Paulista
S.A. (Dr. Antonio Miguel Pereira>.

Agdo.: José Garcia (Dr. Antonio 
Muscat).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI-625-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 4’ Região.
Agte.: Companhia Estadual de Ener

gia Elétrica (Dr. Gilberto de Oliveira).
Agdo.: José Hidalgo Garcia (Doutor 

Aidyr Manfro).
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-671-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Re
zende Puech.

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT 7’ Região.

Agte.: Náutico Atlético Cearense (Dr.
Vicente Quesado) •

Agdo.: José Neudo Silveira (Dr. Tar
císio Leitão).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-701-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan- . 

do Coutinho.
Agravo de instrumento de despacno do 

Juiz Presidente do TRT 2* Região.
Agte.: Vanderlei Cao (Dr. Ühsses 

Riedel de Resende).
Agda.: SORECO — Sociedade de Re

vestimentos e Construção Ltda.
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-716-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puecn.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 2’ Região.

Agte.: LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S.A. (Dr. Célio Silva).

Agdo.: Evaldo Massaru Yamaoka.
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-741-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TR.T 2’ Região.

Agte.: Benedito Aldevino Machado — 
(Drs- Rubens de Mendonça e UliEses 
Riedel de Resende).

Agda.: S.A. Fabril Scavone (Dr. José 
Benedito da Silveira Franco).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo unanimemente.

Processo — AI-746-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agtes.: José Uadi e Outro (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
Agdo.: Jockey Club de São Paulo — 

(Dr. Jair Martins Ferreira).
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-757-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 3’ Região.

Agte.: Construções e Comércio Ca
margo Corrêa S.A. (Dr. Antonio Oli
veira Lins).

Agdo.: Antonio Martins França.
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-774-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 4’ Região.

Agtes-: Guilherme Thomaa Piccoli e 
Outros (Dr. Antonio Carlos Martins).

Agda.: Rede Ferroviária Federal S.A 
(Superintendência Regional de Porto 
Alegre).

(Dr. Roberto Engel de Calasans).
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-803-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT 2’ Região.

Agte.: Thomas de La Rue S.A. — In 
dústria Gráficas (Dr. José da Fonseca 
Martins) -

Agdo.: Paulo Caribé da Rocna (Dou
tor Agenor Barreto Parente).

Resolveu-se, negar provimento1 ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-809-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puecn.
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agte.: Panificadora da Fonte Ltda.

(Dr. R. Djalma Cordeiro).
Agdo.: José Paulo Pinheiro.
RejOlveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-831-77:

Relaior — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT 7’ Região.

Agte.: Humberto Pontes de Freitas — 
(Dr. Vicente Pinto Quesado).

Agda.: Indústria Farmacêuticas Fon
toura Wyeth S.A. (Dr. Maurício Be- 
nevides).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-856-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puecn.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2’ Região.
Agte.: Banco Brasileiro de Descontos

S.A. (Dr. Maurício Azevedo Penna Cha
ves) .

Agdo.: Roberto Rodrigues da Silva,.
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo — AI-886-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 4“ Região.

Agte.: MADEF S.A. — Indústria e 
Comércio (Dr. Adalberto Camarino de 
Aragão).

Agdo.: Jorge Luiz Canteiro (Doutor 
Carlos Araújo).

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, relator, negar 
provimento ao agravo.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Orlando Coutinho.

Processo — AI-887-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 4’ Região.
Agte.: Companhia Souza Cruz Indús

tria e Comércio (Dr. Lasier Costa Mar
tins) .

Agdo.: Hernandes do Amaral Maria 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — RR-3705-75:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2* Região.
Recte.: Amadeu Amaral (Antonio R. 

Figueiredo).
Recda.: FEPASA — Ferrovia Paulista 

S.A. (Dr. Mário B. C. T. Nogueira).
Resolveu-se, conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, 
remeter os autos à Justiça do Estado de 
São Paulo, unanimemente.

Processo — RR-4-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado.
Embargos Declaratórios Opostos à De

cisão da Eg- 2’ Turma.
Agte.: Companhia Municipal de Trans 

portes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Agdo.: An:onio Batista (Dr. Sid H. 

Riedel Figueiredo).
Resolveu-se. receber os embargos pa

ra declarar que ao contrário do expies- 
so no acórdão da Turma, os acórdãos 
paradigmas eram pertinentes à lide, mas 
não amparavam a revista, acrescentando 
ainda, que o seu último fundamento, o 
de versar a revista sobre prova. Tem 
propriedade e adequação para, como fez 
a decisão embargada, impor o não co
nhecimento, unanimemente.

Processo — RR-1687-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2a Região.
Recte: Francisco da Silva (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
Recda: FEPASA — Ferrovia Paulista 

S.A. (Dr. José Célio de Andrade).
Resolveu-se, não conhecer do recurso 

nem pela preliminar de incompetência e 
nem pelo mérito, unanimemente.

Processo — RR-2171-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1’ Região.
Recte: Banco do Brasil S.A. (Dr. 

Charles Naccache).
Recdo: Paulo Tostes (Dr. Alino da 

Csta Monteiro).
Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para julgar improce
dente a ação, unanimemente.

Pelo recorrido falou o Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo — RR-2751-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russoman.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1’ Região.
Recte: José Gonzaga de Mello (Dr. 

Alino da Costa Monteiro).
Recda: Rêde Ferroviária Federal S.A. 

— 7» Divisão — Leopoldina (Dr. Paulo 
Maciel do Valle).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Coú- 

tinho, relator, e Lomba Ferraz (convo
cado), negar-lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Victor Russomano.

Obs: — O empate verificou-se no mé
rito.

Pelo recorrente falo o Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo — RR-3802-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1* Região.
Recte: Irazê Balthazar da Silveira 

(Dr. Eugênio José dos Santos).
Recda: OTKER — Cabeça Branca 

Alimentícios (Dr. José de Paiva Alva
renga) .

Resolveu-se, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

Processo — RR-3970-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Rectes: S.A. Indústrias Reunidas F. 

Matarazzo e José Santos (Drs. Arthur 
Vallerini e Ulisses Riedel de Resende).

Recdo: Os Mesmos.
Resolveu-se, não conhecer do recurso 

da empresa, por deserto e, rejeitar a pre
liminar de intempestividade arguida, co
nhecer da revista do reclamante quanto 
àpreliminar de prescrição e dar-lhe nro- 

vimento, determinando que o Egrégio 
TRT julgue o mérito do RO, afastada a 
prescrição, unanimemente.

Processo — RR-4227-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Recurso de revista de decisão do TRT 

6’ Região.
Rectes: Anatércio Lúcio da Silva e 

Outros (Dr. Geraldo Azoubel).
Recda: CIRNE — Companhia Indus

trial do Rio Grande do Norte (Dr. José 
Chaves da Costa Figueiroa).

Resolveu-se, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para determinar a 
volta dos autos ao Egrégio TRT, a fim 
de que seja julgado o RO, como de di
reito, unanimemente.

Pela recorrida falou o Dr. Francisco 
Pimpão.

Processo — RR-4834-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recte: Banco Brasileiro de Descontos 

S.A. (Dr. Joel Moreira Júnior).
Recdo: Arnaldo Mori (Dr. Lucidio Vi

eira dos Santos).
Resolveu-se, à unanimidade, não co

nhecer do recurso quanto à preliminar 
de carência de ação e conhecer do re
curso no mérito, e dar-lhe provimento 
em parte, para excluir da condenação a 
parcela relativa à compensação.

Processo — RR-4881-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5* Região.
Recte: Petróleo Brasileiro S.A. — Pe- 

trobrás-RPBa. (Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernan- 
dez).

Recdo: Getúlio da Rocha Nogueira 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Pelo recorrido falou o Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo — RR-5073-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1» Região.
Rectes: Nelson Antonio da Silva e Ou

tros (Dra. Alice Alves da Silva).
Recda: Rêde Ferroviária Federal S.A. 

(7’ Divisão — Leopoldina) (Dr. José 
Argentino da Silva).

Resolveu-se, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.
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Processo — RR-5117-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

4? Região.
Recte: Banco Bamerindus do Brasil 

S.A. (Dr. Dirceu J. Seben).
Recda: Marta Oliveira Gomes (Dr. 

José Torres das Neves).
Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento em parte, para excluir o 
pagamento da 7? e 8^ hora de trabalho, 
mantendo a condenação quanto a horas 
extras realizadas após aquele limite má
ximo, na forma que venha a ser apurada 
em liquidação falou o Dr. José Torres 
das Neves.

Processo — RR-5150-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista d decisão do TRT 

4» Região.
Recte: Gledioinar Oscar Mariante (Dr. 

Carlos F.P. Araújo).
Recda: Indústrias Mecheletto S.A. 

(Dr. Cristiano Ambros).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Cou
tinho, relator e Rezende Puech, negar- 
lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Solon Vivacqua.

Obs.: — O empate verificou-se no mé
rito.

Pelo recorrente falou o Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo — RR-5226-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2* Região.
Rectes: Anízio Marques e Outros (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Recda: FEPASA — Ferrovia Paulista 

S.A. (Dr. Vlademir de Freitas).
Resolveu-se, não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR-5.269-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Victor 
Russomano.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Recurso de revista de decisão do TRT 
6’ Região.

Recorrente: Companhia Açucareira de 
Goiana (Dr. Joaquim José de Barros 
Dias).

Recorrido: José Galdino de Santana 
(Dr. Joaquim Fomellos Filho).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR-5.288 76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5’ Região.
Recorrentes: José Amaral de Oliveira 

e Petróleo Brasileiro S.A. — PETRO- 
BRAS — RPBa. (Drs. Ulisses Riedel de 
Resende, Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez e Ruy Jorge Caldas Pereira).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu se, sem divergência, conhe

cer do recurso do reclamante e, no mé
rito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho, negar-lhe provimento e, 
à unanimidade conhecer da revista da 
empresa e dar lhe provimento nos 4 itens 
nela articulados.

Processo RR-5.350-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente — Banco do Brasil S.A. 

(Dr. Nivaldo Ary Nogueira).
Recorrido: José Gonzaga Sampaio Mat- 

• tos (Dr. Juvenal Campos de A. Canto).
Resolveu -se nao conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR 5.391-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do TRT 
5’ Região.

Recorrente — Empresa de Portos do 
Brasil S.A. — PORTOBRAS (Dr. Au

rélio Pires).
Recorrido — Ayr Maia Dias (Dr. Kle- 

ber Oliveira Menezes).
Resolveu se, vencido o Exmo. Sr. Mi

nistro Orlando Coutinho, relator, não co
nhecer do recurso.

Justificará voto o Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Solon Vivacqua.

Processo RR-35-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

4’ Região.
Recorrentes: Banco Itaú S.A. e Dile

ta Doroti de Oliveira (Drs. Salim Daou 
Júnior e José Torres das Neves).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu se, sem divergência, não co

nhecer da revista da reclamante, no mé
rito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho, relator, dar-lhe provi
mento para restabelecer a decisão pri
mária.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Solon Vivacqua.

Pelo 2? recorrente falou o Dr. José 
Torres das Neves e pelo 1? recorrente o 
Dr. Hermenito Dourado.

Processo RR-111 77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente — Antonio Bueno de Godoy 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido: Banco Econômico S. A. 

(Dr. Élcio Silva).
Resolveu-se conhecer do recurso, mas 

negar-lhe provimento, unanimemente.
Pelo recorrente falou o Dr. José Tor

res das Neves.
Processo RR-174-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Victor 
Russomano.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

Recurso de revista de decisão do TRT 
2’ Região.

Recorrente — Guarda Noturna de 
Campinas (Dr. Carlos Soares Júnior).

Recorrido — Odilon Leme de Campos 
(Dr. Carlos Deodalto Salles).

Resolveu se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR-245-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do TRT 
4? Região.

Recorrentes: Olávio Novisi e outros 
(Dr. José Antonio da Cunha).

Recorrida: Zivi S.A. — Cutelaria (Dr. 
Elio Carlos Englert).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, relator e Rezende Puech, dar-lhe 
provimento parcial, para deferir aos re
clamantes as horas extras.

Obs.: O empate verificou-se no mé
rito.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Solon Vivacqua.

Pelo recorrente falou o Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo RR-264-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5- Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Recorrido — José Otávio dos Santos 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar improceden
te a ação, unanimemente.

Processo RR-266-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4“ Região.
Recorrente — Regina Schmitt Siqueira 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrida — Pfizer Química Ltda. (Dr. 

Teimo Rovira Martins).
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR-309-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do TRT 
2’ Região.

Recorrente: José Vieira da Costa (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorrida — Listas Telefônicas Pau
lista S.A. (Dr. Paulo Jorge de Lima).

Resolveu se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR-343-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do TRT 
2’ Região.

Recorrente — Ovídio Faverão (Dr. 
José Torres das Neves).

Recorrido — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. (Dr. Joaquim A. F. Ne- 
gueiros).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para que, anulado o jul
gamento, outro seja proferido, precedido 
de regular publicação da pauta, unani
memente .

Pelo recorrente falou o Dr. José Tor
res das Neves.

Processo RR-378-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Victor 

Russomano.
Recurso de revista de decisão do TRT 

Ia Região.
Recorrente: Rodrigo da Silveira Porto 

e outro (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PEROBRAS (Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. penna Fernan- 
dez).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, pará determinar que o 
Egrégio TRT julgue o mérito do recurso, 
unanimemente.

Pelo recorrente falou o Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo RR-430 77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente — Volkswagen do Brasil 

S.A. (Dr. Antonio Carlos Fernandez).
Recorridos — João Batista Gonçalves 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR-447-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente — Dalven Costa Barbosa 

(Dr. José Torres das Neves).
Recorrido — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A. (Dr. Luiz Henrique T. 
de Camargo).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho, revisor 
negar-lhe provimento. Pelo recorrente 
falou o doutor José Torres das Neves.

Processo RR-484-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2? Região.
Recorrente — Fazenda do Estado de 

São Paulo (Dr. Fernando Whitaker de 
Carvalho).

Recorrido — Ernani Pereira de Castro 
(Dra. Rosa Maria de Carvalho).

Resolveu-se não conhecer do recurso 
nem pela preliminar de incompetência e 
nem pelo mérito, unanimemente.

Processo RR-485-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

4’ Região.
Recorrente — Jorge Fausto Leão (Dr. 

Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Transportadora Mayer S. 

A. (Dr. Reinaldo Peruzzo Júnior).
Resolveu-se conhecer em parte do re

curso e dar-lhe provimento (com ressal
vas quanto à fundamentação dos Exmos. 
Srs. Ministros Rezende Puech, revisor e 
Orlando Coutinho), para anular o pro
cesso a partir de fls. 34 do sautos, quan
do o recorrente foi declarado confesso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR-534-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano.
Fevisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

4’ Região.
Recorrente — José Plinio Raupp (Dr. 

Raul Szulcsewski).
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Recorrido — Siderúrgica Riograndense 
S.A. (Dr. Ricardo Leão).

Resolveu-se sem divergência conhecer 
em parte do recurso e dar-lhe provimen
to, para determinar que em liquidação 
de sentença se apure quanto é devido ao 
trabalhador, na forma do voto do relator, 
unanimemente.

Processo RR-550-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Revisor — Exmo. 3f. Ministro Orlan

do Coutinho.
Recu so de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente — Carlos Manoel Neto (Drs. 

José Carlos da Silva Arouca e Alino da 
Costa Monteiro).

Recorrido — S.A. Frigorífico Anglo 
(Dr. Umberto de Mello Carvalho).

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso e dar-lhe provimento, determinan
do a volta dos autos à Junta de origem, 
para que reabrindo a instrução, interro
gue a reclamada e permita a produção 
de provas, unanimemente. Pelo recorren
te falou o doutor José Francisco Boselli.

Processo RR-718-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

3’ Região.
Recorrente: David Fadei Tanure Filho 

(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida).
Recorrido — S.A. Estado de Minas 

(Dra. Leila Azevedo Sette).
Resolveu-se conhecer em parte do re

curso e dar-lhe provimento, para decla
rar não prescritos os depósitos anterio
res à rescisão, unanimemente.

Processo RR-745 77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente — Pedro Lucinio (Dr. Dau- 

ro Paiva).
Recorrido — José Cândido de Lima Jú

nior (Dr. Rubens Nunes de Araújo).
Resolveu-se conhecer do recurso e aar- 

Ihe provimento, para determinar que o 
TRT julgue o RO, como entender de di
reito, unanimemente.

Processo RR-819-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5’ Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa. (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez).

Recorridos — Edson Marques Padula e 
outros (Dr. Albérico de Oliveira Castro).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho dar-ine 
provimento para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosi- 
dade no cálculo dos triénios, bem como 
do adicional noturno.

Processo RR-883-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5’ Região.
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S.A. (Dr. Francisco Xavier Ma- 
dureira).

Recorrido — Ubirajara Cerqueira Pom
bal (Dr. José Martins Catharino).

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso e dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a incidência das gratifi
cações semestrais nas férias, unanime
mente.

Processo RR-894-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente: Antonio Quinto Sobrinho 

(Dra. Maria Apparecida Ignacio).
Recorrido — Padaria e Confeitaria Su- 

rama Limitada (Dr. Luiz Rangel de Frei
tas) .

Resolveu se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR-900-77
Reiator — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Recurso de revista de decisão do TRT 

3’ Região.
Recorrente — Lucy Guimarães Beren- 

guer Gomes e outra (Dr. José Cabral).
Recorrido — Augusto Emilio Garcia 

(Dr. Antenor de Paula).
Resolveu-se conhecer do recurso, mas 

negar lhe provimento, unanimemente.
Processo RR-995-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do TRT 
2’ Região.

Recorrente — Luiz Antonio Zanuzzo 
(Dr. José Torres das Neves).

Recorrido — Banco Auxiliar de Sao 
Paulo S.A. (Dr. Antonio Messias Galdi- 
no Neto).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor José Torres das Neves.

Processo RR-1.015-77
Relator — Exmo.'Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1’ Região.
Recorrentes: Antônio Alves de Carva

lho e outros (Drs, Moema Baptista e 
Alino da Costa Monteiro).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (7’ Divisão — Leopoldina) (Dr. 
Sebastião Herculano de Mattos Filho).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e no mérito vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho, negar- 
lhe provimento. Pelos recorrentes falou 
o doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR 1.047-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2’ Região.
Recorrente: Instituto de Energia Atô

mica (Dr. Márnio Fortes de Barros).
Recorrido: Caetano Antonio Barone 

(Dra. Zélia Cunha Castro).
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR-1.049-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1’ Região.
Recorrente — José Bonifácio dos San

tos (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC RJ (Dr. Sérgio Augusto 
Fontenele Lima).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para restabelecer a de
cisão primária, unanimemente. Pelo re
corrente falou o doutor José Francisco 
Boselli.

Processo RR-1.085-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Re-en- 

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1’ Região.
Recorrente — Companhia de Fumos 

Santa Cruz (Dr. José Martins Pinheiro).
Recorrido — Manoel Vicente da Ro

cha Filho (Dr. Alino da Costa Pinhei
ro) .

Recorrido — Manoel Vicente da Ro
cha Filho (Dr. Alino da Costa Montei
ro).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou o 
doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR-1.086-77
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Resen

de Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1* Região.
Recorrente — Aimbere Mignot de Car

valho (Dr. Celestino da Silva Júnior).
Recorrido — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. José 
Galdino).

Resolveu se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Pelo recorrente falou o doutor Carlos Ar
naldo Selva.

Processo RR-1.C88-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

4’ Região.
Recorrentes — José Relipe dos Santos 

e outros (Dr. Antonio Carlos V. Mar
tins) .

Recorrido — Departamento Estadual 
de Portos, Rio se Canais — Administra
ção do Porto de Pelotas (Dr. Jary Mar
tins de Martins).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
Ine provimento para, considerando-o in
tempestivo e deserto, restabelecer a deci
são primária, unanimemente.

Processo RR-1.162-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

4’ Região.
Recorrente — Ficrisa Axelrud S.A. — 

Financiamento, Crédito e Investimentos. 
(Dr. Cilon da Silva Santos).

Recorrido — Almir Ferret Faria (Dr. 
José Torres das Neves).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou o 
doutor José Torres das Neves.

Processo RR 1.194-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Recurso de revista de decisão do TRT 

3’ Região.
Recorrente — Companhia Mineira de 

Eletricidade (Dr. Célio Goyatá).
Recorrido — Paulo Maurício Ferreira 

(Dr. Edson Ferreira).
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso e, no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, relator, dar- 
lhe provimento, paar julgar a ação im
procedente. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho. Obs.: 
O advogado do recorrente protestou pela 
juntada de procuração, no prazo legal. 
Pelo recorrent efalou o doutor J. M. 
Souza Andrade.

Processo RR-1.252-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do TRT 

2* Região.
Recorrente: José Alves da Silva (Dr. 

Adiba Camis).
Recorrido — Empreiteira Algo em 

Construção Civil (Dr.)
Resolveu se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para determinar a rea
bertura da instrução, para que as partes 
produzam a prova que entenderem ne
cessária afastada a pena de confissão, 
anulando-se o feito a partir da aplica
ção desta, unanimemente.

Processo RR-1.273-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5’ Região.
Recorrente — Geraldo Joaquim Pedrei

ra (Drs. Anibal A. dos Santos e Alino 
da Costa Monteiro).

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Dr. Jorge Bastos da Nova Mo
reira) .

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor José Francisco Boselli.

Processo RR-1.292-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart V. Russomano.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech.
Recurso de revista de decisão do TRT 

5’ Região.
Recorrentes — Antonio Barbosa Filho 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) .

Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez) .

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Processo RR-1.323-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho.

Recurso de revista de decisão do TRT 
1’ Região.

Recorrente — Super Mercado Pague 
Menos Ltda. (Dr. Hugo Schiavo).

Recorridos — Bernardino Duarte Ber
nardo e outro (Dr. Paulo Cesar de As
sumpção Mófreita).

Resolveu se rejeitar a preliminar de 
deserção e não conhecer do recurso, una
nimemente .

Brasília, 3 de junho de 1976. — Neide 
Aparecida Borges — p/Secretárla da Se
gunda Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST ED AG RR 1591-75
(Ac. TP — 2306-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cia. Municipal de Trans 
Advogado — Dr. Célio Silva.

portes Coletivos.
Recorrido — Waldomiro Justino de Olí 

veira.
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de 

Resende.
2. “REGIÃO 

Despacho
O acórdão da Primeira Turma deste 

Tribunal, mantido pelas decisões do Ple
no, não conheceu da revista da reclama
da e deu provimento à dos reclamantes-, 
por entender que o disposto no art. 3." 
do DL. n.° 389-68 não é aplicável aos 
empregados admitidos antes da sua vi
gência. Esclarece, ainda que este enten
dimento é o “proclamado pelo E. Supre
mo Tribunal Federal, órgão judiciário 
que dá a última palavra sobre o tema 
versado” (fls. 99).

O recurso extraordinário vem ^m fun
damento no art. 143, da Constituição.

Alega-se que o TST:
a) ao decidir ser inaplicável o art. 3? 

do DL. n.° 389-68 “implicitamente, de
clarou Inconstitucional o referido dispo- 
sitivc legal” (fls. 130).

b) julgou contra legis, ferindo-se o s 
2.° do art. 153, da Carta Magna.

O acórdão recorrido não declarou a 
inconstitucionalidade do art. 3.° do DL. 
n° 389-68. entendeu, apenas que tal 
artigo nâo se aplica àqueles emprega
dos que foram admitidos antes da sua 
vigência, porque, em face da legislação 
anterior, tinham tais empregados direito 
adquirido a perceber o adicional desde 
o momento em que começaram a traba
lhar em serviço insalubre, observada a 
prescrição bienal. Segundo o acórdão 
aplica-se o art. 3.“ do DL. n.' 389-68, 
somente àqueles admitidos após a vi
gência do mesmo.

O § 2.° do art. 153, da Carta Magna 
estabelece o principio de que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fa
zer alguma coisa senão em virtude de 
lei.

Como já visto o acórdão aplicou a lei 
anterior em face do outro princípio 
também contido no mesmo art. 153, § o 
de que a lei não prejudicará o direito 
adquirido.

Inexiste violação da Constituição ao 
contrário foi -ela respeitada.

Em vista do exposto indefiro o recui- 
so.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 1977 — Re~ 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST AG RR 2.822-75
(Ac. TP 2.162-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Jaques M. de Araújo.
Advogado — Dr. José Maria de Souza 

Andrade.
Recorrido — José Aurelio da Silva 
Advogado — Dr. Manoel A. da Costa.

3.» REGIÃO
Despacho

O acórdão recorrido negou provimento 
ao agravo regimental, porque a matéria 
e de prova.

O recurso extraordinário apoia-se no 
art. 143, da Constituição.

Alega-se violação dos arts. 142 e 153, 
5 2.°, da Carta Magna.

Vieram os autos sobre existência de re
lação empregatícia.

O recorrente, portanto, discute as pro-
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vas, o que é veaado nesta fase recursa! 
(Súmula 279, do E. Supremo Tribunal 
Federal).

Não há falar em violação literal da 
Constituição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 1977 — Re- 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.


